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ENUNCIADO 6/2025 – ILPIs: autonomia da vontade de pessoas idosas em ILPIs 
e assinatura de contrato 
 
O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento do art. 35 do Estatuto da Pessoa 
Idosa, que impõe a realização de contrato direto entre ILPIs e pessoas idosas capazes, 
como medida essencial para evitar a institucionalização involuntária e para assegurar 
a autonomia da pessoa idosa. 
 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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